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1º AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO 

 

 

EDITAL Nº 013/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de fábrica de paredes de 

concreto, contemplando, no mínimo, bateria de fôrmas apta à produção diária de 5 (cinco) jogos em “L” 

ou 10 (dez) paredes retas de concreto, totalizando, em média, a execução de até 15 (quinze) casas ou 

apartamentos de até 70 m² por mês, com dimensões das paredes de 3,20 m × 2,90 m e espessura 

máxima de 15 cm, incluindo, ainda, o treinamento da equipe designada para o correto manuseio do 

sistema, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.  

 

 

O Município de Sacramento/MG, por meio da Autoridade Competente, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO o Edital do Pregão Eletrônico em 

epígrafe, nos seguintes termos: 

 

1. DA ALTERAÇÃO 

No Item 14.3.5.2, referente à Qualificação Técnica, onde se lê: 

“A licitante deverá comprovar sua capacidade técnico-profissional por meio da apresentação de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução 

de serviço(s) com características semelhantes ou similares ao objeto licitado. O(s) referido(s) 

atestado(s) deverá(ão) estar devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo).” 

PASSA-SE A LER: 

“A licitante deverá comprovar sua capacidade técnico-profissional por meio da apresentação de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução 

de serviço(s) com características semelhantes ou similares ao objeto licitado.” 

 

2. DA REABERTURA DE PRAZO 

Considerando que a presente alteração impacta requisito de habilitação, fica reaberto o prazo 

inicialmente estabelecido, sendo designada nova data para realização da sessão pública, a qual será 

devidamente publicada nos mesmos meios de divulgação anteriormente utilizados, em observância à 

legislação vigente. Em que pesem alterações, para os fins dos dispostos na Lei Federal n. 14.133/2021, 

REDESIGNA-SE o FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS para às 09:00 HORAS DO DIA 18 

DE MARÇO DE 2026, sendo a fase de lances prevista para às 09:15hs do mesmo dia. 
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3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital que não conflitarem com a 

presente retificação. 

 

A presente retificação visa resguardar a Municipalidade do pleno atendimento aos 

princípios que regem a Administração Pública e a Lei de Licitações. 

 

Sacramento/MG, 02 de março de 2026.  

 

 

VIA ORIGINAL ASSINADA NOS AUTOS DO PROCESSO. 

 

 

_____________________________________ 

Helder Silveira Borges 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Autoridade Competente 

 


